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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 18/2013 - Autoriza a utilização do disposto do Artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, a autorização legislativa a que se refere a norma 
constitucional há que ser expressa em lei especifica. 

teor e forma. 

Fern 
Membro 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 

Entre Rios de Minas, em 15 de Outubro de 2013. 

Rivae unes Machado 
Presidente da Comissão 

e Souza Costa 

Aprovado em 1 e unico Utsoussão 
e Votação 

Presidente 
1/2- 2°/3

Paulo Teixeira Resende 
Relator 

PARECER JURíDICO 

O Pmjeto de Lei referido está 
aniparado peia legisks»-ii.4 pertinente. 

BANO 
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Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 18/2013 - Autoriza a utilização do disposto do Artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal. 

Examinada a matéria esta comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional, uma vez que conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, a autorização legislativa a que se refere a norma 
constitucional há que ser expressa em lei específica. 

teor e forma. 
Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 

Entre Rios de Minas, em 15 de Outubro de 2013. 

Paulo Teixeira Resende 
Presidente da Comissão 

Fe e Souza Costa 
Membro 

AprovaCo em 1 e uma Discussão 
e Votaçi2L .
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Riv.e1 un s Machado 
Relator 

PARECER M RíDICO 

O PrOiet0 de Lei referido età 
amparado peia iegislação pertinente. 
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